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Portaria - SEI nº 248, de 11 de março de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com as competências que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância, com a Norma Operacional nº 
02/2022, que dispõe sobre os critérios e os procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratifi-
cadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar público o Resultado da 1ª Fase - Análise Curricular do Processo Seletivo para função gratificada de Chefia da 
Unidade de Laboratório de Análises Clínicas: 

  

  

CPF NOTA CLASSIFICAÇÃO PARA 2ª FASE 

***125.736**                                                                          10,0                                                                SIM 

***290.256**                                                                                 9,5                                                                SIM 

***030.656**                                                                                      8,0                                                                SIM 

***339.506**                                                                  5,0                                                                SIM 

***059.816**                                                                     3,0                                                                NÃO 

***907.586**                                                                               1,0                                                                NÃO 

  

Art. 2º Conforme prevê o art. 11 da Norma 2/2022 DGP/Ebserh, "a pontuação estabelecida em cada fase do Processo Sele-
tivo é independente, não havendo somatório dos pontos obtidos em fases distintas". 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 305, de 08 de março de 2024 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG/EBSERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do  Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem como 
a indicação da área demandante (36960368), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à  aquisição, em regime de consignação, de Órteses, Próteses e 
Materiais Especiais - Endopróteses, em substituição ao pregão 44/2023, com objetivo de continuar com 
a  assistência dos usuários do HC-UFMG/Ebserh  em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 
26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - 
MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE:  225**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

II- Omar Dario Castro, SIAPE: 326**** 

III- Daniela Santos Pimenta , SIAPE: 221**** 

  

Art. 3º A Equipe de Fiscalização  de Contrato  será composta  pelos seguintes membros:  

I - Cecília Siqueira, SIAPE :225****- Gestora de Contrato 

I - Álvaro Cesar Silva Fonseca, SIAPE: 215****- Fiscal do Contrato 

  

Art. 4º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52309199&id_procedimento_atual=50576876&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=3c6eaef59cafcdf49e4f53027dd7a825220c52cdf4f4adc22a6cb1d7e15f1739
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Portaria - SEI nº 312, de 11 de março de 2024 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG/EBSERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º  do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem como 
a indicação da área demandante (37228607), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando o relançamento/reedição do Pregão 81/23,  aquisição parcelada de 
OPME para o Serviço de Hemodinâmica, em regime de consignação, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução 
Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

II- Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

III- Daniela Santos Pimenta, SIAPE: 221**** 

  

Art. 3º A Equipe Técnica de Suporte será composta por:  

I - Silvia Zenobio Nascimento, SIAPE:132**** 
  

Art. 4º A  Equipe de Fiscalização de Contrato  será composta pelos seguintes membros: 

I - Cecília Siqueira, SIAPE: 225****- Gestora do Contrato 

II - Álvaro Cesar Silva Fonseca, SIAPE: 215****- Fiscal do Contrato 

  

Art. 5º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52609707&id_procedimento_atual=52408000&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=4cc83fd59b6c905294f4051aaa1a4ba61aadc50135bffa0f71b91b623a608099

